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diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Ijuí, Estado
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 300, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão ao
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada na
cidade de Boqueirão do Leão, Estado do
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 796,

de 30 de setembro de 2009, que outorga permissão ao Sistema Plug de
Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Boqueirão do Leão, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 301, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNI-
TÁRIA NOVA VIDA para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
São José da Vitória, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 646,

de 8 de julho de 2010, que outorga autorização à Associação de
Difusão Comunitária Nova Vida para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de São José da Vitória, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 302, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
APOIO A CULTURA DO MUNICÍPIO
DE CONCEIÇÃO DE ALMEIDA para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Conceição de Almeida,
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.158, de 24 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição
de Almeida para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Con-
ceição de Almeida, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 303, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO SANTA CRUZ AM LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Santa
Cruz, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 359,

de 17 de agosto de 2011, que outorga permissão à Rádio Santa Cruz
AM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

IV - ..........................................................................................
..........................................................................................................

b) empresas públicas:
..........................................................................................................

5. Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Ga-
rantias S.A.; e

..............................................................................................." (NR)

"Art.4o-A. A Corregedoria-Geral do Ministério da Fazenda
integra o Sistema de Correição do Poder Executivo federal, na
qualidade de unidade seccional, e está subordinada administra-
tivamente ao Ministro de Estado da Fazenda e sob a supervisão
técnica da Controladoria-Geral da União." (NR)

"Art. 4o-B. À Corregedoria-Geral compete:

I - analisar as representações e denúncias que lhe forem
encaminhadas, ressalvadas as competências específicas das de-
mais corregedorias dos órgãos do Ministério da Fazenda;

II - instaurar e conduzir, de ofício ou por determinação
superior, e decidir pelo arquivamento, em sede de juízo de ad-
missibilidade, de sindicâncias, inclusive patrimoniais, e de pro-
cessos administrativos disciplinares:

a) para apurar irregularidades praticadas no âmbito de órgão
singular ou colegiado da estrutura do Ministério da Fazenda que
não possua corregedoria própria, ou quando relacionadas a mais
de um órgão da estrutura do Ministério; ou

b) para apurar atos atribuídos aos titulares dos órgãos e
conselheiros dos órgãos colegiados da estrutura organizacional do
Ministério da Fazenda, mediante determinação do Ministro de
Estado da Fazenda;

III - manifestar-se previamente sobre processo administrativo
disciplinar ou sindicância oriundos de outras corregedorias, cuja
competência para julgamento seja do Ministro de Estado da Fa-
zenda, mediante determinação deste, sem prejuízo das compe-
tências da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

IV - prestar ao Ministro de Estado da Fazenda informações
específicas sobre procedimento disciplinar em curso ou encer-
rado, investigativo ou punitivo, e requisitar cópia dos autos ou,
sempre que necessário, vista dos originais para a mesma fi-
nalidade, no âmbito dos órgãos do Ministério da Fazenda; e

V - exercer outras atividades relativas à sua área de atuação
ou que lhe forem designadas pelo Ministro de Estado.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos
membros da Advocacia-Geral da União e aos Procuradores Fe-
derais." (NR)

"Art.4o-C. O Ministro de Estado da Fazenda indicará o Cor-
regedor-Geral do Ministério da Fazenda e nomeará o Corregedor-
Geral Adjunto, observados os critérios estabelecidos nos termos
do Decreto no 5.480, de 30 de junho de 2005.

Parágrafo único. O Corregedor-Geral do Ministério da Fa-
zenda e o Corregedor-Geral Adjunto exercerão mandato de três
anos, admitida a recondução uma única vez, mediante aprovação
prévia do Órgão Central do Sistema de Correição do Poder Exe-
cutivo federal." (NR)

"Art. 4o-D. É irrecusável a convocação de servidor no âmbito
dos órgãos do Ministério da Fazenda pelo Corregedor-Geral ou
pelo Corregedor-Geral Adjunto para integrar comissões de sin-
dicância ou de processo administrativo disciplinar, e equipes de
investigação disciplinar.

§ 1o A convocação de que trata o caput independe de prévia
autorização da autoridade a que estiver subordinado o servidor e
será comunicada ao titular da respectiva unidade.

§ 2o O titular da unidade a que se subordina o servidor
convocado poderá, de forma fundamentada, alegar necessidade
de serviço, oferecendo indicação de outro servidor com a mesma
qualificação técnica do substituído, cuja apreciação conclusiva
caberá ao Corregedor-Geral do Ministério da Fazenda." (NR)

"Art. 4o-E. A lotação e as atribuições dos servidores da
Corregedoria-Geral do Ministério da Fazenda e das demais uni-
dades correcionais da Pasta serão definidas por ato do Ministro
de Estado da Fazenda." (NR)

"Art. 4o-F. Em se tratando de atos atribuídos ao Corregedor-
Geral do Ministério da Fazenda ou ao Corregedor-Geral Adjunto,
compete ao Ministro de Estado da Fazenda instaurar processo
administrativo disciplinar e comunicar a ocorrência ao órgão cen-
tral do sistema de correição." (NR)

"Art. 15-A. A Corregedoria da Secretaria da Receita Federal
do Brasil exercerá as atribuições de unidade seccional do Sistema
de Correição do Poder Executivo federal no âmbito da Receita Fe-
deral do Brasil, observado, no que couber, o disposto no art. 4o-B.

DECRETO No- 8.029, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Altera o Decreto no 7.482, de 16 de maio
de 2011, que aprova a Estrutura Regimental
e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções Gratificadas do
Ministério da Fazenda, e remaneja cargos
em comissão.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os se-
guintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - do Ministério da Fazenda para a Secretaria de Gestão
Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

a) um DAS 102.5;

b) dois DAS 102.4;

c) um DAS 102.3;

d) um DAS 102.2; e

e) um DAS 101.1; e

II - da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão para o Ministério da Fazenda:

a) um DAS 101.5;

b) dois DAS 101.4;

c) um DAS 101.3;

d) um DAS 101.2; e

e) um DAS 102.1.

Art. 2o O Anexo I ao Decreto no 7.482, de 16 de maio de
2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o .....................................................................................

I - .............................................................................................
..........................................................................................................

c) Corregedoria-Geral; e

d) Secretaria-Executiva:
..........................................................................................................

II - ............................................................................................
..........................................................................................................

f) Secretaria de Assuntos Internacionais:

1. Subsecretaria para Instituições Econômico-Financeiras e
Cooperação Internacional;

2. Subsecretaria de Crédito e Garantias às Exportações; e

3. Subsecretaria de Integração Regional e Comércio Exterior;
..........................................................................................................

Atos do Poder Executivo
.
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